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CÂMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA

CASA VEREADOR JOSÉ GOMES DE VASCONCELOS


GABINETE DO VEREADOR RICARDO JOSÉ DE SOUZA

REQUERIMENTO Nº 068/2022
PROTOCOLO: REQ-
269

DATA: 05/05/2022

HORA: 12:53

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO IPOJUCA - PE

Requeiro à mesa, cumpridas as formalidades legais e regimentais, que seja enviado 
ofício à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Municipais solicitando que seja feita o 
calçamento da rua principal no Sitio Canoas, localizado na Rua da empresa Cael até o seu 
final próximo ao Sitio de Epitácio. Justificativa:
Os moradores e munícipes que trafegam por 
esta rua no sitio canoas em Nossa Senhora do ó, vem tem sofrido com as enormes poças 
de lama e o mau cheiro das águas que estão sendo acumuladas devido ao falta de 
drenagem e calçamento do local. Os moradores dizem que essas poças são formadas por 
águas de chuvas, e por não haver um escoamento as poças nunca secam causando 
transtorno para os moradores e pais de alunos que levam seus filhos à escola, também 
impossibilitando o trafego de veículo além do mau cheiro e a proliferação de mosquitos na 
área.
Sabendo que existem projetos futuros de pavimentação do das ruas sitio Canoas em 
Nossa senhora do ó, solicito em caráter de urgência que inclua esse trecho como
prioridade no planejamento da estimada secretaria, o trecho é aproximadamente mil metros
de calçamento.

Pelo exposto, peço que o referido, seja atendido por parte da secretária de 
infraestrutura, levando em conta a reivindicação dos moradores do Sitio Canoas. E como 
consta na LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. Da Constituição Federal, no que 
tange as diretrizes nacionais para a infraestrutura e saneamento básico no capítulo sobre 
os princípios fundamentais, que estabelece no Art. 2’o III - o abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos realizados de formas 
adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente; que é de responsabilidade do 
governo Municipal.

Sala das Sessões, em 05 de maio de 2022



Ricardo José de Souza

Vereador
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